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                      Projeto de lei nº 6.105/25                                                     

 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, com ou sem a 

Garantia da União e dá outras 

providências.” 

 

 

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul;  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 

no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos 

termos da Resolução do CMN, n° 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações, 

destinados a despesas de capital classificadas como investimentos, observada a legislação 

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 Art. 2º A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou 

sem garantia da União. 

 §1º Caso a operação de crédito de que trata essa Lei seja contratada com 

garantia da União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da 

Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 § 2º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem 

garantia da União, para garantia do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da 

operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 

vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo”, as 

receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b”, "d”, "e” e "f” e 
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parágrafo 3º, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos 

que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas 

em direito. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,  

 

 

 

André Luís Barcellos Brito 

                                                                                                         Prefeito Municipal 

           

 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 
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Exp. de Motivos nº 127/2025                                                Taquari, 11 de dezembro de 2025. 

 

Senhor Presidente: 

 

 Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar Projeto de 

Lei que, visa à contratação de operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

até o valor máximo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) no âmbito do FINISA – 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO, nos termos da 

Resolução do CMN, Resolução N. 4.995, de 24 de março de 2022, destinado a despesas de 

capital classificada como investimentos, observadas a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 Com o objetivo de prover o desenvolvimento para a comunidade e melhoria na 

qualidade de vida dos cidadãos, é importante que os Poderes Executivo e Legislativo 

caminhem irmanados, na perfeita compreensão de suas atribuições, compromissos e 

responsabilidades perante a sociedade; importante ainda que tenham o entendimento de que é 

através de aportes financeiros desta envergadura e com esta natureza de aplicação, é que se 

prepara o alicerce para viabilizar grandes projetos, com os quais efetivamente se alcançam os 

benefícios sociais e desenvolvimentistas almejados. 

 Limitados ao exposto, esperamos contar com a habitual atenção dos nobres Edis, 

visando à aprovação do projeto de lei em tela. 

 

 

     Atenciosamente. 

 

André Luís Barcellos Brito  

Prefeito Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 

Ademir Bica Fagundes 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari – RS 


